
Dispõe sobre extinção de cargo e criação de
vagas no Quadro Permanente de Pessoal do
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de
Jaboticabal – SAAEJ.

Art.  1º  Fica  extinto  o  cargo  de  “Auxiliar  de  Laboratório  de

Saneamento”,  integrante do Grupo Ocupacional  “Atividades Relacionadas a

Captação,  Tratamento  e  Distribuição  de  Água  e  Coleta  e  Tratamento  de

Esgoto”, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ.

Parágrafo  Único. O  único  servidor  atualmente  ocupante  do

cargo  de  Auxiliar  de  Laboratório  de  Saneamento,  que  comprovadamente

possui formação de nível médio e inscrição no Conselho Regional de Química

– CRQ, passa a fazer parte, a partir da data de publicação da presente Lei, do

quadro  de  servidores  ocupantes  do  cargo  de  “Técnico  Municipal  de  Nível

Médio na especialidade de Laboratório”.

Art. 2º O quadro de servidores ocupantes do cargo de “Técnico

Municipal  de  Nível  Médio  na  especialidade  de  Laboratório”,  do  Quadro

Permanente de Pessoal do SAAEJ, passa a ter 04 (quatro) vagas.

Art. 3º São atribuições do cargo de “Técnico Municipal de Nível

Médio na especialidade de Laboratório”:

- coleta de amostras de água na ETA: “in natura”,  decantada, filtrada, filtrada

corrigida da ETA e coleta individual da saída de cada um dos cinco filtros;
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-  coleta das saídas das captações subterrâneas: de acordo com frequência

estabelecida pela Portaria de Potabilidade da Água – publicada pelo Ministério

da Saúde, em vigência (ou frequência maior conforme necessidade);

- coleta de amostras das redes de abastecimento: em cavaletes de residências

localizadas  em  todas  as  regiões  abastecidas  pela  ETA  e  captações

subterrâneas, de acordo com número estabelecido em Portaria publicada pelo

Ministério da Saúde, em vigência;

- coleta de amostras de água em pontos previamente estabelecidos nas bacias

hidrográficas dos mananciais utilizados para abastecimento público;

- realizar análises físico-químicas de água;

- observação dos critérios de conservação de reagentes, vidrarias e aparelhos

de  laboratório,  dentro  dos  padrões  de  higiene  exigidos:  elaboração  de

relatórios  dos  trabalhos  realizados,  assim  como,  relatório  de  estoque  de

material utilizado para providência de compra;

- preparo de soluções de uso em laboratório de análises e limpeza de vidrarias

de uso rotineiro;

-  enchimento de tanques de produtos  químicos das captações –  Luzitânia,

Córrego Rico – Balbo, Córrego Rico – poço, ETE, Estiva, poços – Bairro Alto,

Santinha  Gagliardi,  COHAB  III,  José  Terígio  Giangrecco  e  demais  a

implantados;  transporte  de Hipoclorito  de Sódio 12% ou Ácido Fluossílicico

23% (sendo que o volume necessário  a ser transportado é subdividido em

volumes  de  20  litros,  equivalente  a  24  Kg,  em bombonas)  em veículo  do

SAAEJ (e diluição quando necessário).

Art. 4º. O Anexo I - Cargos da Parte Permanente do Quadro de

Pessoal  do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal  –  SAAEJ,

constante da Lei Complementar nº 128, de 29 de dezembro de 2011, passa a

vigorar com as alterações dispostas na presente Lei Complementar.
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Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei

Complementar  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias  do

orçamento vigente. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, aos 11 de fevereiro de 2020.

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal
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ANEXO I
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES DO SAAEJ

(Altera  o  Anexo  I  –  Quadro  de  Cargos  Permanentes  do  SAAEJ  –  Lei
Complementar nº 128/2011) 

Grupo
Ocupacional

Denominação
dos Cargos

Classe Quantidade
dos Cargos 

Nível de
Vencimentos

Carga 
Horária

Área de atuação/
Especialização/
áreas de formação 

Nível Superior

Técnico 
Municipal de 
Nível Superior A

I, 
II, 
III

01

NSA1/
NSA2/
NSA3/

40 h - Química em 
Saneamento

01 40 h - Contabilidade
03 40 h - Engenharia Civil
03 40 h - Analista de 

Laboratório de 
Saneamento

01 40 h - Analista de 
Sistemas

03 40 h -Fiscalização de 
Obras e Posturas

02 20h - Procuradoria 
Jurídica 

Nível Médio Técnico 
Municipal de 
Nível Médio

I, II 04 NT1/
NT2/

40h - Laboratório
02 40h - Contabilidade
01 40h - Tecnólogo em 

Saneamento
01 40h - Informática
01 40h - Segurança do 

Trabalho
08 40h - Operador de 

ETA
Administrativo,
Financeiro 
e Contábil

Agente 
Administrativo

30 VIII 40h Áreas 
Administrativas, 
Financeira e 
ContábilAnalista 

Administrativo
01 VIII-AH 40h

Desenhista 02 V 40h
Atividades 
Relacionadas à 
Captação, 
Tratamento e 
Distribuição de 
Água e Coleta e 
Tratamento de 
Esgoto

Operador de 
Tratamento

06 VII 40h Área Operacional

Operador de 
Equipamentos 
Hidráulicos

25 VI 40h

Atividades 
Relacionadas a 
Obras e Serviços

Ajudante de 
Obras e Serviços 
Públicos

11 IV 40h Obras e Serviços

Oficial de 
Elétrica e 
Hidráulica

01 VII 40h
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Artífice de Obras 
e Serviços 
Públicos I

25 VI 40h

Artífice de Obras 
e Serviços 
Públicos II

14 V 40h

Atividades 
Relacionadas ao 
Transporte e 
Operação de 
Equipamentos 
Automotores

Motorista de 
Veículos Leves

08 VI 40h Transporte e
Serviços

Motorista de 
Veículos Pesados

10 VII 40h

Operador 
Máquinas 
Pesadas I 

04 VI 40h

Atividades 
Relacionadas a 
Fiscalização

Leiturista 14 VI 40h Fiscalização

Atividades 
Relacionadas a 
Serviços Gerais

Cozinheiro 01 V 40h Serviços Diversos
Servente 02 III 40h
Vigia 04 V 40h
Telefonista 05 IV 40h
Ajudante de 
Serviços Gerais

32 II 40h

Ajudante de 
Cozinha

10 II 40h

Anexo II
CARGO EXTINTO NA DATA DE IMPLANTAÇÃO DESTA LEI

Cargo Quantidade

Auxiliar de Laboratório de Saneamento 02
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Atendimento ao art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000

O Prefeito do Município de Jaboticabal, em conformidade com registros

da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Jaboticabal, declara que

a extinção de cargo e criação de novas vagas no Quadro Permanente de Pessoal do

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ, dispõe de suficiente

dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se às

orientações  do  Plano  Plurianual  para  o  período  de  2018  à  2022,  e,  das  Diretrizes

Orçamentárias  para  2020.  Em  documento  anexo,  estima-se  o  impacto  trienal  da

despesa, nisso também considerando sua eventual e posterior alteração.

Jaboticabal, aos 11 de fevereiro de 2020.

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal
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Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ.

Demonstrativo de impacto orçamentário 2020 2021 2022

e financeiro

Resultado financeiro exercício anterior 1.975.371,64 5.576.526,64 9.357.739,39

Receita orçamentária esperada 337.044.500,00 353.896.725,00 369.822.077,63

Disponibilidades de caixa previstas 339.019.871,64 359.473.251,64 379.179.817,02

Despesa a realizar estimada 333.443.345,00 350.115.512,25 367.621.287,86

Resultado financeiro estimado 5.576.526,64 9.357.739,39 11.558.529,15

Reenquadramento do cargo de TMNM - Técnico em Laboratório,

no quadro de servidores do SAAEJ. 91.570,56 105.153,62 111.462,91

Expansão da despesa 91.570,56 105.153,62 111.462,91

Impacto sobre o caixa 0,0270% 0,0293% 0,0294%

Impacto sobre o orçamento 0,0272% 0,0297% 0,0301%

Receita Corrente Líquida Estimada 290.180.958,00 310.493.625,06 332.228.178,81

Despesa com pessoal e encargos prevista 141.925.001,00 150.440.501,06 159.466.931,12

Porcentagem estimada da despesa com pessoal 48,9091% 48,4520% 47,9992%

Reenquadramento do cargo de TMNM - Técnico em Laboratório,

no quadro de servidores do SAAEJ. 91.570,56 96.149,09 111.462,91

Despesa total com pessoal e encargos 142.016.571,56 150.536.650,15 159.578.394,03

Porcentagem da despesa com pessoal- total 48,9407% 48,4830% 48,0328%

Impacto gerado 0,0316% 0,0310% 0,0336%

Jaboticabal, 11 de fevereiro de 2020

José Carlos Hori José Aparecido Quintino

Prefeito Municipal CRC1SP149562/O-2

PODER EXECUTIVO – Reenquadramento do cargo Técnico em Laboratório,  no quadro de servidores do Serviço 

Orçamento: Administração Direta e Indireta – Servidores Ativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Secretaria de Fazenda

ESTIMATIVA DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Artigo 16, inciso I da Lei Complementar 101/2000.
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Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ.

Demonstrativo de impacto orçamentário 2020 2021 2022

e financeiro

Resultado financeiro exercício anterior 1.975.371,64 5.576.526,64 9.357.739,39

Receita orçamentária esperada 337.044.500,00 353.896.725,00 369.822.077,63

Disponibilidades de caixa previstas 339.019.871,64 359.473.251,64 379.179.817,02

Despesa a realizar estimada 333.443.345,00 350.115.512,25 367.621.287,86

Resultado financeiro estimado 5.576.526,64 9.357.739,39 11.558.529,15

Reenquadramento do cargo de TMNM - Técnico em Laboratório,

no quadro de servidores do SAAEJ. 91.570,56 105.153,62 111.462,91

Expansão da despesa 91.570,56 105.153,62 111.462,91

Impacto sobre o caixa 0,0270% 0,0293% 0,0294%

Impacto sobre o orçamento 0,0272% 0,0297% 0,0301%

Receita Corrente Líquida Estimada 290.180.958,00 310.493.625,06 332.228.178,81

Aposentadorias e Pensões 48.160.000,00 50.568.000,00 53.096.400,00

Porcentagem estimada com aposentadorias e pensões 16,5965% 16,2863% 15,9819%

Reenquadramento do cargo de TMNM - Técnico em Laboratório,

no quadro de servidores do SAAEJ. 0,00 0,00 0,00

Estimativa com a expansão total dos gastos 48.160.000,00 50.568.000,00 53.096.400,00

Porcentagem total estimada com aposentadorias e pensões 16,5965% 16,2863% 15,9819%

Impacto gerado 0,0000% 0,0000% 0,0000%

Jaboticabal, 11 de fevereiro de 2020

José Carlos Hori José Aparecido Quintino

Prefeito Municipal CRC1SP149562/O-2

PODER EXECUTIVO – Reenquadramento do cargo Técnico em Laboratório,  no quadro de servidores do Serviço 

Orçamento: Administração Direta e Indireta – Servidores Inativos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
Secretaria de Fazenda

ESTIMATIVA DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Artigo 16, inciso I da Lei Complementar 101/2000.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a alta apreciação dessa Egrégia

Câmara Municipal,  o Projeto  de Lei  que dispõe sobre extinção de cargo e

criação de vagas no Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ.

O presente projeto de lei complementar visa adequar o quadro

funcional da Autarquia, correspondente ao  Cargo de Técnico Municipal de

Nível Médio, na especialidade de Laboratório, com a inclusão das atribuições

da função, para regularizar a situação precária de adaptação de servidor que

ocupava o cargo de Auxiliar de Laboratório.

Assim,  submetemos  à  elevada  apreciação  dessa  ilustre  Casa

Legislativa, o presente Projeto de Lei com a expectativa de que a discussão e

a  votação  do  mesmo  resultará  na  sua  aprovação,  para  atender  ao  fim

colimado, em regime de urgência que o assunto requer.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS HORI

Prefeito Municipal 
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018



            
             
         Prefe i tura  Munic ipal  de  Jabot icabal  

Esplanada do Lago “Carlos Rodrigues Serra”, 160                                               CNPJ 50.387.844/0001-05 

 

OF.SEC. Nº 57/2020  

Jaboticabal, aos 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

  Pelo presente solicitamos a tramitação em regime de urgência do 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR que dispõe sobre extinção de cargo e criação 

de vagas no Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Jaboticabal – SAAEJ,  com fundamento no artigo 132 do Regimento dessa Casa, com 

dispensa das exigências regimentais, a fim de evitar prejuízos ou perda de sua 

oportunidade. 

 

  Na certeza de merecer a especial atenção de Vossa Excelência, 

aproveitamos o ensejo para reiterar os protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

JOSÉ CARLOS HORI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

UILSON JOSÉ DE MIRANDA – PRETTO MIRANDA CABELEIREIR O 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Jaboticabal/SP. 
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